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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa especializada em Arbitragem de
Futebol  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para realização do Campeonato Intermunicipal
de Futebol de Veteranos 2022.

Fornecedor: Roberval Maciel de Oliveira
Empenho(s): 7761/2022
Valor: R$ 2.100,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 6165/2022
Valor: R$1.036,58
Avaré, 27 de maio de 2022
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de placas de policarbonato adesivas e tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para utilização pelo
Departamento de Patrimônio.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.
Empenho(s):6294/2022
Valor: R$ 6.180,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de impressão do Semanário Oficial do Município e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
publicidade dos Atos da Administração Pública Municipal.

Fornecedor: Empresa J. J. Regional Ltda.
Empenho(s): 7762/2022
Valor: R$ 2.536,80
Avaré, 27 de maio de 2022
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  tiras  reagentes  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  de
pacientes de Mandado Judicial.

Fornecedor:  Ok Biotech Com. e Distribuição de mat.
Odonto-Médico Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 8340/2022
Valor: R$ 950,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  ovos  brancos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  fornecimento  de
alimentação  nos  Equipamentos  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Fornecedor: Frigoboi Comércio de Carnes Ltda.
Empenho(s): 10948/2022
Valor: R$ 177,60
Avaré, 27 de maio de 2022
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Alfa & Omega Comércio e Serviços Eireli
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Empenho(s): 8112/2022
Valor: R$ 2.779,74
Avaré, 27 de maio de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de peças, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Auto Mecânica AJS Ribeirão Pires Eireli ME
Empenho(s): 8695/2022
Valor: R$ 258,41
Avaré, 27 de maio de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de peças, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda
Empenho(s): 10066/2022
Valor: R$ 3.013,91
Avaré, 27 de maio de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição/confecção de carimbos e tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
do Centro Administrativo e do Paço Municipal.

Fornecedor: Diego Leone
Empenho(s): 3837/2022
Valor: R$ 540,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento e implantação de coberturas para passageiros
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para

colocação na Avenida Major Rangel.
Fornecedor:  GP Mobiliário  Sustentável  e  Urbanização

Ltda.
Empenho(s): 29334/2021
Valor: R$ 160.000,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Alexandre Leal Nigro
Secretário Municipal de Planejamento e Obras

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de recarregador de pilhas e pilhas recarregáveis
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para
utilização no Departamento de Fiscalização.

Fornecedor: HD Company Tecnologia Eireli
Empenho(s): 10462/2022
Valor: R$ 447,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material  médico hospitalar e tal  quebra de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Silvio Vigido ME
Empenho(s):1087/2022
Valor: R$ 1.645,00
Avaré, 27 de maio de 2022
RoslindoWilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: W & C Alimentos Eireli
Empenho(s): 8362/2022
Valor: R$ 25.906,60
Avaré, 27 de maio de 2022
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  óleo  diesel  S10  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de
Petróleo  Ltda.

Empenho(s):8351/2022
Valor: R$ 101.100,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de óleo diesel  comum e tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de
Petróleo  Ltda.

Empenho(s):8348/2022
Valor: R$ 32.550,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Ronaldo Souza Villas Boas
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  gasolina  e  etanol  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de
Petróleo  Ltda.

Empenho(s):8349,8350/2022
Valor: R$ 59.350,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.

Empenho(s): 1062,1063/2022
Valor: R$ 5.923,20
Avaré, 27 de maio de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender as Unidades de Saúde.

Fornecedor: Cirúrgica Plena Produtos Hospitalares Eireli
Empenho(s): 5595,5596/2022
Valor: R$ 1.210,00
Avaré, 27 de maio de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de publicações legais e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  a  devida
publicidade através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 110,7837/2022
Valor: R$ 9.186,80
Avaré, 27 de maio de 2022
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: I. C. Rissi Alimentos EPP
Empenho(s): 5966,5869/2022
Valor: R$ 7.121,04
Avaré, 27 de maio de 2022
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
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da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais de escritório e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  nos
Equipamentos  da  Secretaria.

Fornecedor: Marluce Bezerra dos Santos Lorencone -
ME

E m p e n h o ( s ) :
3718,3721,3722,3811,3868,5712,5714,5716/2022

Valor: R$ 10.795,98
Avaré, 27 de maio de 2022
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  hidráulico  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização no CSU.

Fornecedor: Eder Henrique Mendes ME
Empenho(s): 10509/2022
Valor: R$ 185,40
Avaré, 27 de maio de 2022
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes

...........................................................................................................
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006852/2022 
Data 26/05/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

4.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020100.0412270012329
449052000000

0000037
0111000

2.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
MATERIAL DE CONSUMO

020901.0824440022130
339030000000

0000109
0151000

1.093.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE

070115.1030210132012
339034000000

0000668
0131000

TOTAL: 1.099.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 1.099.000,00 (um milhão noventa e nove mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

4.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

020100.04122700123290000033

2.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0151000339032000000

020901.08244400221300000111

1.093.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0131000339039000000

070115.10302101320120000669

TOTAL: 1.099.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  1.099.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006852/2022, de  26 maio de 2022  -  0002568/2021.

E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Produções de Software LTDA

Outros AtosOutros Atos
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